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 RI - 236/2022Número de Referência:
 Assembleia Legislativa do Estado de São PauloInteressado:

 Requerimento de Informação 236/2022 - Deputado Carlos GiannaziAssunto:

Ofício nº 5591/2022/SGL/CC

Ao Exmo. Senhor Deputado LUIZ FERNANDO 1° Secretário
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

Senhor Deputado,

Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
encaminho as informações prestadas pela Secretaria da Educação em atendimento ao Requerimento
acima citado, de autoria do Deputado Carlos Giannazi.

Atenciosamente,

São Paulo, 11 de agosto de 2022.

Cauê Macris 
Secretário de Estado 

Gabinete do Secretário da Casa Civil
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Assessoria Parlamentar e de Relações Institucionais

OFÍCIO

 Deputado Carlos GiannaziInteressado:
 RI 236, 2022Assunto:

Trata-se de Requerimento de Informação 236, de 2022, sobre o acerto dos proventos do Prof.
William Pereira Prata, RG 24.204.284-3, cujo abono de permanência foi publicado em 22/05/2021
e até o momento não foi pago, mesmo estando o servidor aposentado.

Questiona:

1. A quem deve obediência hierárquica a Diretoria de Ensino de Carapicuíba?

Ao Gabinete da Secretaria da Educação – Decreto 64.187 de .17/04/2019

2. Quem responde pela obrigatoriedade de dar informações objetivas e claras aos servidores
da pasta?

As Diretorias de Ensino têm Unidades Administrativas responsáveis por assuntos específicos.

3. Por que a D.E. ainda não encaminhou para a Secretaria da Fazenda o pagamento do abono
permanência do professor referido, mesmo tendo sido publicado há quase um ano?

Informamos que foi encaminhado o expediente SEDUC-EXP-2022/241411 para regularização do
pagamento do benefício do Abono de Permanência ao ex-servidor Willian Pereira Prata, RG.
24.204.284. Salientamos que estávamos aguardando a regularização do artigo 28, parágrafo 1º,
item 2, da LC 1361/2021, “Artigo 28 - O servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as
exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer
jus a um abono de permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição
previdenciária.
§ 1º - Por atos do Poder Executivo, do Poder Judiciário, da Assembleia Legislativa, do Tribunal
de Contas do Estado, do Ministério Público, da Defensoria Pública e das Universidades serão
estabelecidos, nos respectivos âmbitos, até 31 de dezembro de cada ano, relativamente ao
pagamento do abono de permanência no exercício seguinte:
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1 - os cargos, classes e carreiras de servidores que farão jus;
2 - os valores, observados a disponibilidade orçamentária e financeira e os critérios previstos no §

”2º deste artigo.

4. Por que a D.E. não responde os ofícios encaminhados por este gabinete parlamentar?

Informamos que o ofício foi respondido em .18/04/2022

5. Como fazer com que a D.E. cumpra suas responsabilidades funcionais (como são cobrados,
por exemplo, os profissionais da Educação)?

Para regularização do pagamento ao que o ex servidor Willian Pereira Prata, RG. 24.204.284 faz
jus, estávamos aguardando regularização da LC 1.361/2021.

6. Quem se responsabilizará pelo prejuízo causado ao professor?

Informamos que, após regularização da legislação, foi encaminhado à Secretaria da Fazenda para
pagamento do benefício ao que o interessado faz jus. Salientamos que, conforme consulta na
SEFAZ, constava agendado pagamento para o dia .31/05/2022

Era o que tínhamos a informar.

São Paulo, 27 de julho de 2022.

Patrick Tranjan 
Secretário Executivo 

Gabinete do Secretário Executivo
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